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DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei n° 1.087, de 2020, de autoria do Deputado 

Leandro Grass, que “institui a obrigatoriedade de teste de verificação do Covid-19 

para pacientes que apresentarem os sintomas da doença nas redes pública e privada 

de Saúde do Distrito Federal”. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, o nosso parecer é pela 

admissibilidade.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. Houve 3 

abstenções: da Deputada Arlete Sampaio, do Deputado Chico Vigilante e do 

Deputado Reginaldo Sardinha. 

Item nº 11:  

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei n° 955, de 2020, de 

autoria do Deputado José Gomes, que “institui mecanismos de prevenção ao suicídio 

e de repressão administrativa ao comércio ilegal de organofosforados e carbamatos, 


